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LGM/DG/CEAD 

 

 

PORTARIA Interna DG/CEAD Nº 121, de 16/11/2021 

(Revogada p/PORTARIA Interna DG/CEAD Nº 123, de 23/11/2021) 

 

A Diretora Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa 

Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação de competência 

prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC, RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores do quadro de pessoal permanente da UDESC, técnicos 

universitários Graziela Naspolini Delpizzo, matrícula 337423-8-02 (Presidente); Laura Roza 

Conrado Baião, matrícula 613442-4-01(Secretária); e professora universitária, Lenita de Cássia 

Moura Stefani, matrícula 396691-7-01, comporem a Comissão Eleitoral Edital CEAD 006/2021 – 

Processo Eleitoral CEAD, realizado por meio de votação eletrônica online utilizando o "sistema de 

votação online helios voting", para eleição de representantes docentes universitários nas Câmaras 

do CONSUNI/UDESC, para um período de 40 (quarenta) dias a contar de 16/11/2021.  (SGPe 

UDESC 46597/2021). 

 

Art. 2º - A Portaria entra em vigor na presente data.  

 

 

 

 

Profa. Dra. Vera Márcia Marques Santos 

Diretora Geral CEAD/UDESC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


